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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO O4OI2O23

DtsPÔE SOBRE ALTERAçÃO DE ANEXOS
DO PLANO PLURIANUAL DO QUADRIÊNIO
2022.2025, E DÁ OUTR.AS PROVIDÊNChS.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo faz saber que a Câmara

Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. ío - Ficam alterados os seguintes anexos do Plano Plurianual do quadriênio 2022-

2025:

. Detalhamento do PPA Receita 2O22-2025;

. Plano Plurianual 2022-2025.

Afl. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposiçoes em contrário.
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